PARECER Nº  DE 2026
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1301, DE 2025.
De autoria do nobre Deputado Paulo Corrêa Jr., o Projeto de Lei nº 1301, de 2025, declara o Município de Tremembé como “Capital Paleontológica do Vale do Paraíba”, em razão de seu expressivo patrimônio fossilífero, composto por registros de vertebrados, invertebrados, vegetais, microfósseis e icnofósseis, datados principalmente do Oligoceno final, bem como pelos relevantes estudos paleontológicos realizados por instituições acadêmicas e de pesquisa. 
Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 173ª a 177ª Sessões Ordinárias, de 28/11/2025 a 04/12/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos aspectos jurídico, legal e constitucional, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno, recebendo, após a referida análise, parecer favorável ao Projeto com emenda.
A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais tem a atribuição de deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 6º do Regimento Interno, e averiguar o cumprimento ao disposto na Lei nº 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que estabelece critérios para a outorga de títulos a municípios. 
Portanto, observamos juntada ao projeto de lei em análise moção aprovada na Câmara de Vereadores do Município de Tremembé, a qual concorda com a titularidade proposta ao município, preenchendo requisito da Lei nº 15.294, de 8 de janeiro de 2014, artigo 1°, II.
No caso em análise, observa-se que o projeto busca conferir ao Município de Tremembé o título de “Capital Paleontológica do Vale do Paraíba”, em reconhecimento à sua relevância científica, histórica, cultural, educacional e turística, especialmente em razão do patrimônio fossilífero associado à Formação Tremembé, unidade do Grupo Taubaté datada do Oligoceno final.
Além disso, não se identificou a existência de título idêntico ou semelhante atribuído a outro Município paulista, em observância ao disposto no artigo 1º, § 2º, da Lei nº 15.294, de 8 de janeiro de 2014, conforme verificação efetuada, inclusive, junto à Divisão de Pesquisa e Atualização de Atos Normativos.
No mérito, cabe a esta Comissão apreciar a conveniência e a oportunidade da proposição sob a perspectiva do interesse local e regional. Nesse sentido, o projeto se revela adequado e pertinente, por reconhecer, em âmbito estadual, a importância do Município de Tremembé como referência paleontológica no Vale do Paraíba.
De acordo com a justificativa apresentada, Tremembé possui expressiva relevância científica em razão de seu amplo acervo fossilífero associado à Formação Tremembé. A justificativa menciona pesquisas realizadas por instituições como a Universidade de São Paulo – USP, a Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, a Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, o Museu de História Natural de Taubaté – MHNT e entidades vinculadas à Sociedade Brasileira de Paleontologia. 
O projeto também destaca que os depósitos da região apresentam fósseis de vertebrados, invertebrados, restos vegetais, microfósseis e icnofósseis, além de ocorrências de preservação excepcional em ambiente lacustre, o que reforça a importância do Município para a compreensão da evolução paleoambiental do Sudeste brasileiro. 
A atribuição do título contribui, portanto, para valorizar a identidade local, fomentar a educação científica, incentivar o turismo cultural e educacional e ampliar a divulgação do patrimônio paleontológico regional. A própria proposição prevê, entre suas finalidades, a valorização do patrimônio paleontológico, o incentivo a pesquisas científicas, o fomento ao turismo científico, cultural e educacional, bem como o apoio a iniciativas de conservação, catalogação, estudo e difusão dos sítios fossilíferos de Tremembé. 
Ante o exposto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei nº 1301, de 2025 e à emenda apresentada pela CCJR.
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